
01/04/2022 09:04 Prefeitura Municipal de Inhapi

https://www.diariomunicipal.com.br/ama/materia/D6067D84/03AGdBq245wJv_fxCi21uj1V3v8r5rfrGbNbO9-iuaav8pxomqF_UIf7QyueoH8W77-cM… 1/1

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAPI 

 
LUIZ CELSO MALTA BRANDÃO FILHO
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHAPI 
ERRATA DA PORTARIA N°31, DE 24 DE MARÇO DE 2022

 
CORREÇÃO:
 
Onde se lê “portaria N° 31 de 24 de março de 2022”, agora
leia-se “portaria N° 36 de 31 março de 2022”.
 
Inhapi/AL, 31 de março de 2022. 
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